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ACÓRDÃO AC1 TC 0765/2019 
 

RELATÓRIO 
 

Cuida este processo da Prestação de Contas Anuais da Mesa da Câmara Municipal 
de  BOA VISTA, exercício de 2018, de responsabilidade do Gestor Sr.José Fernando Leite Aires. 

 
A Auditoria, à vista dos elementos de informação de que se compõe o processo, 

sobretudo quanto ao resultado orçamentário e, bem assim, dos esclarecimentos apresentados 
em sede de relatório Prévio de Prestação de Contas Anuais (RPPCA), emitiu relatório de fls. 
88/91, com a conclusão de que não foram constatadas irregularidades nem desconformidades 
na prestação de contas em epígrafe, fato que não exime o gestor de possíveis irregularidades 
detectadas ou denunciadas que porventura não foram alcançadas no processamento eletrônico. 

 
É o relatório, informando que foi dispensada a intimação de praxe e  que, à vista das 

conclusões da unidade de instrução  os autos não tramitaram pelo Órgão Ministerial. 
 

 
VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR 

 
Uma vez atendidos os ditames constitucionais e legais atinentes à espécie, à vista 

do Relatório da Auditoria e pronunciamento oral do Órgão Ministerial, sou porque esta Corte de 
Contas: 

 
a) Julgue regulares as contas da Mesa da Câmara Municipal de Boa Vista, relativas 

ao exercício de 2018, de responsabilidade do Sr. José Fernando Leite Aires. 
 
b) Declare o atendimento integral às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 

É como voto. 
 

DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos do Processo TC nº 
05186/19, referente à Prestação de Contas Anuais advindas da Mesa da Câmara Municipal de 
Boa Vista, relativas ao exercício de 2018, de responsabilidade do Gestor, Sr. José Fernando 
Leite Aires, e 
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CONSIDERANDO o relatório da unidade de instrução de fls. 88/91, com a conclusão 

de que não foram constatadas irregularidades nem desconformidades na prestação de contas 
em debate, conforme Anexo 1 deste aresto; 

 
CONSIDERANDO o pronunciamento oral do representante do Órgão Ministerial; 

 

ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, em: 

 
a) Julgar regulares as contas da Mesa da Câmara Municipal de Boa Vista, relativas 
ao exercício de 2018 de responsabilidade do Gestor, Sr. José Fernando Leite Aires; 
 
b) Declarar o atendimento às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
 

Presente ao julgamento o representante do Órgão Ministerial. 
   

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
   

  TC-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa, 09 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – BOA VISTA 
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Assinado

Assinado

Cons. Fernando Rodrigues Catão

14 de Maio de 2019 às 10:53

Bradson Tibério Luna Camelo

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

14 de Maio de 2019 às 18:07


